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DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 1.711, DE 15 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, designado pela Portaria n° 520, de 3 de março de 2021, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no D.O.U de
27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº 00190.106023/2021-70, resolve:

Conceder Pensão Civil Vitalícia a ECLÉA MARIA NUNES MONTEIRO DE BARROS,
cônjuge do ex-servidor LUIZ FRANCISCO MONTEIRO DE BARROS FILHO, aposentado no
cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão II, matrícula SIAPE nº
1109904, do quadro de pessoal desta Controladoria-Geral da União, com fundamento nos
artigos 217, inciso I, 219, inciso I, e 222, inciso VII, alínea "b", item "6", todos da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o art. 23, caput e o § 2º do art. 24,
ambos da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com vigência a
partir de 27.06.2021, data do óbito do instituidor.

GIOVANNI CANDIDO DEMATTE

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.559, DE 13 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
3.115, de 25 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 187, Seção 2, p. 56, de 26 de
setembro de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.038, de 17 de maio de 2021, publicada no D.O.U. nº 92, Seção 2, p. 51, de 17 de maio
de 2021, referente ao Processo nº 48419.986164/2014-46.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.560, DE 13 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.151, de 17 de maio de 2021, publicada no D.O.U. nº 92, Seção 2, p.52, de 18 de maio
de 2021, referente ao Processo nº 00190.104240/2021-25.

Art. 2º - Ampliar o objeto de análise da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, para que passem a ser investigados os fatos conexos conhecidos no curso da
instrução, diante das informações apontadas no Ofício nº 12648/2021/CPAD
104240/CRG/CGU e Despacho CGPAD (2003707).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.561, DE 13 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.151, de 17 de maio de 2021, publicada no D.O.U. nº 92, Seção 2, p.52, de 18 de maio
de 2021, referente ao Processo nº 00190.104311/2021-90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.696, DE 15 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITURA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir DEOLINDO PEDRO DE AQUINO FILHO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, por AMANDA PATRICIA SOUSA DUTRA DE MELO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747, da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada a partir da Portaria nº 937, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no
D.O.U. nº 42, Seção 2, p. 100, de 28 de fevereiro de 2019, referente ao Processo nº
23080.021710/2017-82.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.714, DE 15 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA,, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 164, § 2º, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar IVO DE SOUZA BORGES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1097513, para atuar como Defensor Dativo no Processo
Administrativo Sancionador, n.º 00190.104184/2021-29, ante as razões apresentadas no
Ofício n° 14245/2021/Comissão CGPAD/CRG/CGU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.717, DE 15 DE JULHO DE 2021

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir JOSÉ ERNANE BARBOSA DE CASTRO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1542979, por PRISCILA VAZ PEIXOTO, Auxiliar em
Administração, matrícula SIAPE nº 2012050, da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 868, de 12 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 68,
Seção 2, p.42, de 13 de abril de 2021, referente ao Processo nº 00190.103228/2021-01.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;

PORTARIA Nº 1.592, DE 5 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria nº 395, de 18 de fevereiro de
2021, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p. 41, de 19 de fevereiro de 2021, visando à dar
continuidade às apurações iniciadas através da Portaria nº 1.252, de 28 de março de 2019,
publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p. 113, de 29 de março de 2019, tendo como último
ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.434, de 17 de junho de 2021, publicada no
D.O.U. nº 113, Seção 2, p. 68, de 18 de junho de 2021, referente ao Processo nº
00190.102986/2019-80.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 407, DE 15 DE JULHO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa n°
1.00.000.012083/2021-67, resolve:

Art. 1º Dispensar o Procurador Regional do Trabalho ERLAN JOSE PEIXOTO DO
PRADO da designação efetivada pela Portaria PGR/MPF n° 1.220, de 18 de novembro de
2019, publicada no D.O.U., Seção 2, pág. 48, de 19 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS

ESCOLA SUPERIOR
PORTARIA Nº 94, DE 14 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 7º, inciso XXX, do Estatuto da
ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora RAQUEL VIDAL COSTA, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Gestão Pública, matrícula 71718, do encargo de substituta eventual do
cargo de Assessor-Chefe Nível IV, CC-4 da Assessoria de Estratégia e Inovação Institucional,
da Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º. Designar o servidor DANIEL FIGUEIREDO TRINDADE, ocupante do cargo
de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas, matrícula 71685, para exercer o
encargo de substituto eventual, do cargo de Assessor-Chefe Nível IV, CC-4 da Assessoria de
Estratégia e Inovação Institucional, da Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 371, DE 13 DE JULHO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa nº
08191.046135/2021-66, resolve:

Art. 1º Conceder pensão temporária por morte, enquanto durar a invalidez, à
Senhora DENIZE MARIA GAZOLA DE SOUZA, na condição de filha inválida, em cota de 100%
do valor dos proventos da instituidora, a ex-Promotora de Justiça aposentada deste
Ministério Público Eliane Gazola de Souza, matrícula 399, até o limite máximo de benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, acrescida de cota familiar de 50%, somada à cota
de 10% por dependente, até o máximo de 100% para o valor que supere o limite máximo
de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, 13 de novembro de 2019, e dos arts. 16, I, e 74, I, da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, com efeitos financeiros a contar de 5 de abril de 2021, data do
óbito da instituidora da pensão.

Art. 2º Revogar a Portaria PGJ nº 361, de 9 de julho de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 622, DE 14 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium nº 08191086816/2021-67, resolve:

Designar a servidora TAIANA CRISTINA MARTINS SANTOS PINTO, matrícula
4570-5, Analista do MPU/Comunicação Social da carreira do Ministério Público da União,
para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Comunicação Digital da Secretaria
de Comunicação, código FC-03 (50004035), dispensando-a, em consequência, do encargo
de substituta da referida função.

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIA Nº 623, DE 15 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium nº 08191091637/2021-41, resolve:
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